
 

REQUERIMENTO Nº 063/2026 

Assunto: Inclusão do serviço de coleta de lixo no Bairro São Geraldo.  

 

Excelentíssimo Senhor 

Wellington Francelli Estevão Rodrigues Roque  

Prefeito Municipal  

Arcos – MG 

 

Senhor Prefeito, 

 O Vereador abaixo assinado, com fundamento no Art. 139, inciso VI do 

Regimento Interno da Câmara, vem requerer de Vossa Excelência que, por meio 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, tome as providências 

necessárias para a inclusão do serviço regular de coleta de lixo no Bairro São 

Geraldo, de maneira que o referido bairro passe a fazer parte da rota oficial do 

caminhão de coleta de resíduos sólidos do município de Arcos.  

 Embora o Bairro São Geraldo já possua residências e estabelecimentos 

industriais, os proprietários enfrentam o transtorno de ter que deslocar seus lixos 

para pontos distantes do bairro, em locais onde o caminhão passa regularmente 

para recolher os lixos.  

 Ressalte-se que a coleta regular de resíduos é um serviço essencial de 

responsabilidade do poder público, fundamental para a manutenção da limpeza 

urbana, preservação do meio ambiente e garantia da qualidade de vida da 

população. 

 Sendo assim, aguardo a análise e resposta deste pedido em tempo hábil, 

conforme assegurado pela Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/2011 e Lei Municipal nº 2.888/2018). Termos em que pede e aguarda 

deferimento. 

 

Arcos, 18 de março de 2026.  

 

 

ALEX GRACIERES RIBEIRO – “DIDIER” 

Vereador 


